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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No 19/2025, que entre

si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e a Associação dos Moradores dos

Bairros Bom Jesus, Lamartine e Vila Glicéria - AMBLA - para ciência e controle.

Atenciosamente,

NÁTHAN
rrupr cnnlao l 'JiãiS-*^
MoREr RA:084 fI111S1l'. ji'*
97682688

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

OÍicio no PMC/SEPLAN/DCONV/200/2025
Congonhas, 30 de Junho de 2025

Camara Municipal de Conoon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N", OI9I?:O25.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEÊRÂM O MUNiCÍPIO DE

coNGoNHAS € A ASSOCIAçÃO DOS MORADORES DOS

BÂIRROS BOM JE5U5, LÂMARTINE E VITA GIICÉRIA .

AMBLA.

Pêlo píesente instíumento, o MUNICíP|O DE cOttlGONHÀS, inscrito no CNP.J sob o ne.

L6.752.4461OOO1-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato rep.esentado po. seu Prefeito, AndeÍson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPr ne 813.617.426'15, e pela Secretária Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social, Maria de Fátima de Brito Sabará, inscrita no RG ne. MG

7.933.048 e do CPF 004.919.566-22 e a ASSOCTAÇÃO DOS MORADORES DOs BAIRROS BOM JÉsUS,

LÂMARTINE E VILA GUCÉRIA - AMBtA, CNPJ ne 07.781.191/0001-15 Congonhas, Miras GeÍais, neste

ato representado por seu Presidente Amilton HermÔgenes Machado. portador do 8G M 4.536.834 e

do CPF ns 548.915.076-91, doravante denominada OSC Orgarização da Sociedade Civil). resolvem

celebrar este TERMO DE FOMÉNÍO, com fundamento nâ lei Federal ne. 13.019. de 31 de julho de

2014, alterada pelâ Lei ne. 13.204 de L4 de dezembro de 20L5, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritâs.

EMENOA IMPOSIÍIVA

Processo Administrativo ne. 3592/2025

CúUSUTA PRIMEIRA _ Do oBJETo

1.1 - O presente termo tem por objeto repasse de recursos pãra execução do proleto "pROFETA OSÉlAS

- VIVER E CONVIVER", sendo que nesta parceria prevê-se a aquisição de material permanente que

será utilizado durante todo o projeto, mas também recursos referentes e materaal dê cônsumo e

pagamênto de colãboradoÍes, com execução em 2025/2026.

cúUsUIA sÉGuÍrDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Íermo de Fomento, 2025, a servidora Alice

RodÍigues Vieira, conforme Portâria ne 862/2025.

2.2 São obÍigaçõês do Gestor:

l- verificar se ã OSC cumpriu a obrigaçâo de divutgar os dados de parceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acompanha, e fiscalizar a execuÉo da parcêriaj

[-
Andelson CaLüb
Prefeitd de congqÍítê5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lll - formalizâr ao seu supeÍior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possâm

comprometer as atividades ou metas da perceÍia e de indicios de irregularidades na Sestão dos

recursos, bem como as providências â serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avâliação;

v - emitir pareceÍ técnico conclusivo de análise da prestação de contâs, levando em consideração o

conteúdo do relãtório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários à5 atividades de monitoramênto

e avãliação, quando coutler.

2.3 CabêÍá ão gêstoÍ, nos termos do Artigo 32 do Oêcreto Municipal6731, de 16/10/201& a emissão,

no prazo de 15 (guinzêl dias coÍÍidos, contados do enceÍÍâm€nto d€ câdâ bimestre, de Relat&io

Técnico de Monitoramento e AvaliaÉo da parceÍia celêbrada, que será submêtido à comissão dê

monitoÍemento € avaliação, que o homologari.

2.3.1 o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo d€ outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores e5tabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providênciãs a sêrem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para veÍificação do pleno atendimento.

lll- decl3ração de cumprimento da obrigação contida oo An. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciaÍ irregularidades,
tais como desvio de finêlidade na aplicação dos recursos da parceíia, ãtrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplêncià da OSC em relação a obrigações pactuadas,
o Bestoí da parceÍia notificaÍá a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar â irregularidadê;

ll- cumprir a obri8ação;

lll - apresentaÍ justificâtiva para â impossibilidade de saneamento da irÍegulâridade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório tecnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramênto e avaliação no pràzo de 10 (dez) dias coÍíidos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de moritoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios parâ seÍ
anexado aos autos do respectivo pÍocesso administrâtivo.

2.5 Caberá também âo gestor a elaboÍação de paÍêcer técnico sobre a prestação de contas, levando
êm consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico{s) de monitoramento e Avãliãção, sobre a
conformidade do cumpÍimento do objeto e os resultados alcançados durânte â execução do termo de
fomento.

2.5.7 O pareceÍ técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideÍação a execução Íísica e os relatórios de cumprimento do objeto âpresentados pela
osc.

cúusut"A TERCEtRA - DA coMtssÂo oE MoNtToRAMENTo E AvALtAçÃo
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3-1 - o MUNlcÍPlo nomeia para membros da comissão de MonitoÍamento e Avaliação os servidores:

Mãrjorie cri§tina santanâ Fonseca, Ailtôn laime correã e a cêcilia Becharê|, conÍormê Portaria n9

PMC/862/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediânte o§ seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensal da prestação dos seliços;

c)ânálise de relatórios dos trabâlhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3§ do Decreto Municipal 5731, de 16/10/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se rêuniíá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análi5e e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A cômissão de monito.amento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado pãra subsidiar seus trãbalhos.

3.5'A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas qu€ deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclaÍecimento e eventuais providências, cuja execuçâo poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parceíias com vigência superior a 1 (um) ano, a AdministÍaçâo Pública, poÍ meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sêmpre que possivel, pesquisa de
satisfâção com os beoeficiáíios do plano de trabãlho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceÍia celêbrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e êtividades definidas.

3.7 - serão utilizados indicadores para âferiçâo do cumprimento das metas e os meios de veÍificação,
conform€ Plano dê Trabalho anexo a êste Termo.

cúUSUI.A QUARTA- DAs oBRIGAçÔES Dos PARCEIRos

r - sÃo oBRtGAçõEs Do MUNlcÍpto:

a) Fornecer os recursos para a execução do obreto;

b) transferir os.ecursos financeiros, de acoído com o cíonograma de Desembolso do plano de

Trâbalho, pêra à conta bancáriâ e5pecífica da osc em instituiçãô financeira pública (Banco do Bra5il ou

Ceixâ Econômica Federal);

c) acômpanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da SecÍetariê Responsável;

d) emitií Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliâçâo dã parceria duraote â vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encãminhadas pela OSC;

f) êlaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidãdê, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme arti8o 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve êplicação correta dos recursos

(ârt. 59 da Lei 13.019/2014);

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFEÍAS

g) âplicaí as penalidades previstas e procêde. às sanções administrativês nece ssáÍias à exigência da

restituiçâo dos recursos transfeÍidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h)publicâroextratodesteinstrumenlonositioeletrÔnicodomunicípio,confoímeart9.38daL€i

13-019/2014;

i) notificaÍ a celebração deste instrumento à Cámara Municipal'

j) demonstração de que os objetivos e Íinalidades institucionais e a cãpacidade técnica e operãcionai

dâ organização da sociedade civilÍoram avaliados e são compatíveis com o obieto; conforme artg 35'

Ir de Lei 13.019/2014;

k) apÍovação do pla no de trabatho, a ser apresentado nos teÍmos dâ Lei 13.019/20L4; arts. 35, lV

[ - sÃo oERrGAçÕÉs DA OSC:

â) Íesponsabilizar-s€ pela êxecução do objeto;

b) aplicar os recursos Íepassados pelo MUNICÍPlo exclusivamente no objeto constantê na Cláusula

Primeira j

c) respons3bilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclu§ive

no que diz Íespeito às dêspesas de custeio, de investimeoto e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar infoÍmaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhêmênto e controle da execução do objeto;

e) permitiÍ livrê acesso do gestor, do responsável pelô Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliâção do MUNICíPIO, aos processos, ao5 documentos e às informações

.eíerentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizaí-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdênciáÍios, fiscais e comêÍciais

relativos ao funcionamento dã instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomentg, mantendo as

certidôes negativas em dia, não se caracteÍazando respoÍisabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respêctivos pâgamentôs, os ônus incidentes sobre o objeto

dâ pãrceria ou os danos decorrentes dê restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trêbalhos,

Íicando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os criterios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, pÍazos e os custos

previstos;

i) não praticêr desvio de finalidade n3 aplicação do re€urso, atraso não iustificêdo no cumprimento das

etapas, práticas atentatóriâs aos principios fundamentais da Administração Pública nas contrataçôes

\ -.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFETAS

e demais atos pÍaticados na execução da parceÍia e deixar de adotar as medidas san€adora5

eventualmente apontadas pela AdministÍação Pública;

j) comprovar a exâtã aplicação da parcela anteriormente repassâda, na forma da legislação aplicável'

mediante procêdimento de fiscalização da Administrâção Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transÍerência;

k) efetuar a5 movimentaçôes financeiras relacionadas aos íecursos do pÍesente termo em conta

bancária especifica em instituição financeiÍa pública lBanco do Brasilou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não l,tilizadosi

m) manteí-se adimplente com o MUNICíPlO naquilo qUe tange à prestação de contas de exercicios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal pêrante os ôÍgãos da AdministÍação

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuaÍ o seu registÍo contábil e patrimonial êm cônformidade com ar Normas 8Íasileiras de

Contabilidadej

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diÍeto.ia ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locâis visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açôes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes inÍormações: a) data da assinatuÍa; b) identificação do instrumento; c) idenlificação do

órgão MUNIcíPloi d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) d€scrição do objeto da parceria; g) valor

totaldâ parceria evalores liberados, quandoÍor ocaso; h)situaçãoda prestâçãode contas da parceíià,

devendo informar a data prevista para a suâ apresentação, a data em que foi apresentãda, o prazo

parã a suâ análise e o resultado conclusivoj i) quando vinculados à execu$o do objeto e pâgos com

recursos da parceria, o vâlor total da Íemuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração pÍevista para o respectivo exeícicio;

ql osseguroÍ e destocor, obriqatoiomente, o padictpoçõo do MUNIC|PIO em todo e qualquer oçõa,

promocionol ou nõo, relocionodo com o execuçõo do objeto descríto no pÍesente Teímo de tomenlo e,

obedecido o modelo-podrdo estabelecido pelo PREFEÍ|URA DE CANGONHAS, colocar o morco do

MUNICÍPIO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicqçõo dos obras e proietos

custeodos, no lodo ou em pafte, com os recurcos deste Tetmo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizaçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em rclaçõo o qualquer outra

morco que venho ser aplicodo. A orte deveú set previomente aprovado pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicação lnstitucionol.

cúusuLA qurNrA - Do REGTME tuRÍDtco DE pEssoAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurídico/tíabalhista, de qua lqueí espécie, entíe o

MUNIcíPlO e a êquipe que a OSC contratar pâra a execução do projeto ou âtividâde constantê destê

instrumênto, se for o caso.

CúU5UIâ SEXTA - DO REPASSE

Para a execução das atividades pÍevistas neste termo de paíceriâ, no presente exercicio' o MUNICÍPlo

transÍerirá à OSc, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho' o vâlqr de RS

100.000,00 (cem mil .eais).

cúusuta sÉÍrMA - gA tlBÊRAçÂo DAs PARCELAS

Como o CtonogÍama de Desembolso do Plano de Írabalho deste Íeímo de tomento prevê repãsse

único de recuÍsos, a osc deverá, paÍa recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadãs):

l - Certidôes negativas ou positiva5 com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) cêrtidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DíYida Ativa dâ uniãoj

b) Certidão Negativê de Débitos Estadual ou declaração de que â oSC não possui in§crição estaduâl;

c)Certificado de Regularidede do FGÍS;

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;

e) Certidão Nêgativâ Municipal;

§ 1e Quando as certidões, dê quê tratâ o inciso l, não estiverem disponivêis eletronicamente, a OSC

será notificada pãra regularizar a situação e epresêntâr a respectiva certidão para liberação da paÍcêla

p.evista no Cronograma de Desembolso.

§ 29 A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromêtê a liberação das pãrcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidadê ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, ãpós apresentação dã prestação de

contâs pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4s fu duas primeiras parcelâ5 serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fâzenda,

devendo a teíceira ser transferida mediante a âpresentação da prestâção de contas da primeirô

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Cônvênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao Bestoí e à

secretatia respon5ável pela política, informando a entrega d3 prestação de cortas. Após a secÍetaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a libêração do Íecurso coarespondente à paÍcela

**h*#
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PREF§ITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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subsequente, poÍ meio cle documento assinãdo con.iuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceriâ.

§ 6e o atraso na liberação de parcelas pacluadas no plãno de trabalho' por parte do MUNICÍP|o'

configura inadimplemento de obÍigação estabêlecidâ no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a reãlização e pÍorrogação de vigência pelo município por periodo eouivalente ao atraso'

cúUSUtA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

os recursos financeiíos do MUNIcÍPlo ê serem repassados à OsC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentáriâ: Órgão: 32 Unidadei 01. Função: 08 Subfunção: 122 ProgÍama: 0027'

Atividade: 0.022 -Apoio a Entidades - sEDAs - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1471 - Custeio); 4.4.50.41 * Contribuições (Ficha 1569 'lnvestimento) -, Fontei 1500'

cúU§ULA I\IONA - DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

9,1 Os recursos serão depositados em conta corrente da osc em instituição financeira pública - Banco

do Erasilou caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de târifâ bancária'

9.2 Os recursos, enquanto não êmpregados na sua finalidade, Eerâo obÍigatoÍiãmente aplicados êm

cáderneta de poupançâ, Íundo de aplicação finânceira de curtô ptâzo ou operação de mercado aberto

lâstreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empreg3dos na sua flnalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMÊNÍE, no objeto dâ

paíceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas pâra os recursos

transíeridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, ÍED)

-transÍerência eletrônica suieita à identificação do beneficiário - pessoa Íísica ou juridiça, inclusive dos

empÍegados, vedâda a utilização de cheques e saques bâncários para quaisquêr pagamentos.

cúusutA DÉctMA - DA REsÍtrurçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassõdo, atualizado monetaÍiâmente desdê a data do

recebimento, acrescido de iuros legais na forma da legislaÉo aplicável, para o MUNICíPIo {conta

corrente da prefeituÍa de Congonhas dê ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objêlo;

b)falta de apresentação de prestâção de contas no prazo exigido;

**M.*H*
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c) utilização dos recursos em finalidâde diversâ da estabelecida no prêsente instrumento' ain da que

em caráter de emergência-

PaÍágÍafo único. No valor a restituiÍ incluêm-se os rendimentos de aplicação no mercado Íinanceiro

referente ao período compÍeendido entre a liberação do Íecurso e sua utilizãção, quando não for

comprovadooseuempregonaconsecuçãodoobjêto,aindãqUenãotenhãsidofeitaaplicêção'

cúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃO DÊ CONTAS

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data Íinal da

vigência destê termo, ou da conclusão do obieto, ou, agualmente, ãté 30 (trintâ) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A âpresentação da pÍestação de cootas seÍá acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endeÍeçado aos técnicos analistas de pÍestaçôes de contas, constando

o n!. do tetmo;

ll - se a Osc entregaÍ documentos para sanar pendências de prestação de contas iá âpÍesentada,

deverá também fazer documenio informando o ns. do ofício do técnico anâlistâ de prestaçôes de

contas correspondente;

lll - certidõês negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópi3 autent,cadâ por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão sômente se a ãpresentada

anterioÍmente estiveÍ vencida):

a) certidão conjunta Negativa de Debitos Relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidãô Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, a5sinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprim€nto do otietoj

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao periodo de que tÍata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostâs com os resultados âlcançadosj

c) os documentos de comprovação do cumpÍimento do objeto e realização das ações, como Íichas de

inscrição, listâs de presença, fotos e vídeos, ou outros, conformê o câso, devendo o eventual

cumpÍimento paÍcial ser devidamente iustificado. O relatório de execução do obieto deverá incluir

dâtês e local das atividades / apresentâções, quantidâde de público, material de divulgação (em que

constêm os cÍéditos exigidos);

V - R€latório de €xecução financeirai

Vl - Execuçâo da Receita e Despesa;

**hí**
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Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bâncátia;

lX - as cotaçóes de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

oAentidadedeveráadquirirosprodutose/oucontratarosserviçospelomenorpreçoporitemou

agrupãmento de elementos de despesas;

o quando o obieto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em 8eÍal'

deverá ser apresentado orçrmento preliminar, com no minimo três fornecedores diferêntes

pesqui§ad05outabela5depÍeçosdeassociaçõesprofi5sionais,publicaçõese59eciâlizadas'ou

catálogo eletrônico de gadronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na bãse nacional de

notas fis€ai5 eletrÔnicas ou utilizaçâo d€ dados de pesquisa publicada em midia especializada, de

Íorma que demonstre a sua compatibilidâde com os valores praticâdÔs no mercado'

. Na cotação não se pode colocaÍ marca: "É vedada a realização de licitação cuio obieto inclua bens

e serviços sem simileridade ou de marcas, caracteristicas e especificaçôes êxclusivat salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

5erviços for feito sob o regime de administração contratads, prêvisto e discriminado no ato

convocatório"-

. A entidade elaborará o pedido de oíçamenlo contêndo a especificaçâo do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constaÍ o nq. do documento de identidade e do CPf.

. Cotações Íeitas por internet serão aceita§ somente no caso de impossibilidade de fornecimento

pelas outras empÍesas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de 5itês de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por êlemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à contâ do termo o valoÍ

totalutilizado nã âquisição dos itêns não apresentados.

o Se o orçamento não Íor ãpresentâdo na prestação de contas correspondente, não será aceito

posterioÍmente, porque orçamento significa pesquisa pÍévia de pÍeços. Terá que ser realizada

justificativa tecnica e apreciâção do(a) gestor(a) para aceitação ôu devolvido à coota do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a pÍestação de serviçô de profissionais de nívêl técnico, a

contratação deverá ser prec€dida de 3 cotãçôes.

X - extratos da conta bancária e da aplicação ,inanceira de todo o período de êxecução do termo, ou

seja, desde o Íecebimento da paÍcela até a última movimentaÉoj \ ,--
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Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na contâ 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brâsil. do saldÔ remanescente

da conta corÍente e da aplicaÉo financeira. Ao Íazer o depósito, a entidade deverá informar o ne do

CNPJ da OSC;

Xlll - relaçãô do nome dos repÍesentantes da entidade: diretoria, conselho Íiscâ|, etc ;

xlv - contrato ou outro têrmo que for celebrado com os proÍissionais que trabalharão no pro.ieto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patÍimoniais, sociais, trâbalhistas e previdenciários;

xv - Declâraçâo de que não há seÍvidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislâtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 dâ Lei 13 019/2014, alterada

pela Lêi 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos Íecebidos, prova dO respêctivo regi§tro contábil

e patÍimonial;

XVll - declãração do repÍesentantê legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhastas,

quando a pâÍceria envolver gastos com pessoâl;

xvlll - declaraçãô do rêpÍesentante legal 3cerca da realização das despesas da pãrceria em

conformidade com os princípios dâ legãlidade, impessoalidâde, moralidâde, publicidade, eficiêtrcia,

motivação ê interessê público;

XIX - outros documentos que se fizeÍem necessários à adequada prestação de contas, a cÍitério do

servidor ou setor responsável.

§ 1s Todos os documentos de prestação de contas referidos íesta cláusula devem ser apresêntados

em via original {que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serâô aceitâs Íolhas avulsas.

§ 2-o As prestações de contãs e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues dirêtâmente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clarcza e sêm rasurâs, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomãda de contas €special antes do término da parceria. ânte evidências de irÍêgularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da lib€ração de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiÍidos, produzidos ou tíansformados em decorrência da execução deste termo. a entidade devêrá

enviar, iunlo à prestação de contas. prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§*xú#"
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§ 6e A inadimplência ou irÍegularidãde na prestação de contas inabilitará a OSC a pârticipar de novas

pârcerias ou âcordos com a Administração Municipal'

§ 7e A pre§tação de contas será analisada e avaliada pelo MUNIcíPlo sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quânto à execução físicã, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, godendo o MUNIcíPlo valer-se de relatórios ou laudos de diligência5, inspeções

ou vistoriãs e também de inÍormaçÓes obtidas de pessoas beneficiadas' bem como de ãutotidâdês

públicas ou outras entidades;

ll - finânceiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos dâ legislaçâo

que rege a administração Pública.

§ 8e Deverão seÍ apresentados os Anexosi E - RelatóÍio de Exêcução Íinãncêira, F - Execução da Receita

e Despesô, I - Conciliação Bancáíia, o Relatório de CumpÍimento do Obieto e o comprovante de

recolhimênto do saldo de recursos, s€ houvet.

§ 9e A pâÍtir da datâ do recebimento de prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágraÍos acima, terá o pÍazo máximo de até 150 (c€nto e cinquenta) dias para análise.

§ 1oe O prazo pata âpreciâr â prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcuÍso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorroBação, sem que as contas

tenham sido apÍeciadas:

a) não impede que a OSc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas pêrcetiãs;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em dãta posterior ou vedaçâo a que se adotêm

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam têr Sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação sê d€r poÍ culpa excluiiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventuâlmênte apurados, no período entre o final do prazo e a dâta

em que foi êmitidâ a manifestaçãô conclusivâ pêla Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualizaçào monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando a píestação de contas em desconfoÍmidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo pâÍa saneamento dâs irregularidades.

§ 149 A aprovação da prestação de contas será comunicada Íormalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias êpós á homologação.

§ 15e Os documentos íeferidos nÊstã cláus!la serão mantidos em arquivo em boa oídem, no próprio

local em que Íorem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prâzo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da píestação de contas final. Na hipótese de a OSC
I
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utilizâr serviços de contatilidade de terceiro5, a documentação deverá ficar aíquivada nas

dependências dâ OSC.

cúusuLA DÉcrMA sÉGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas .iulgadas necessárias, o MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomâdê de contâs e tomaÍá lodas a§ providências cabíveis à regularização

das prestaçôês de contas, nos casos em gue estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o pÍazo do § 69 do artigo anterioÍ sem têíem sido tomadas as providênciãs cabÍveis

à Osc, a Administrâção Pública Municipâ1, sob pena de responsabilidade solidárí4. adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos Íesponsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Pâràgraío único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasiâo da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceriã, se os

sáldos financeiros rêmanescentesf inclusive os pÍovenientes das receitas obtidas das aplicaçóes
financeiras, não forem devolvidos à Administrâção Públaca no prazo improÍrogávêl dê 30 (trinta)
dias;

ll - se houver evidências de irregularidades nâ execuÉo do objeto, constatadâs
antes do termino da parceria;

lll - se a prestação de contas foÍ rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomâde de contas. os respectivos autos do processo sêrão

encaminhados à Controladoria Geral para análise e parâ quê sejam adotadas as providências

decorrentes desta.

l- Ficha de qualifictçâo do represêntante legal da OSC, contendo nome, CpF, endeÍeço

residencial e píofissional ou comercial, e número de telêfone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termoj

llt - Demonstrativo Íinanceiro do debito, indicando, em espe€iê1, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de formê ciícunstanciada, as

pÍovidências adotadas pela autoridâde compêtente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao rêpíesentânte legal da OSC;

i',,",''. {1",

12.4. 5ão peças que poderão integrar o processo de tomâda de contasj
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lll - se tor legalmente possível e observado o interesse público, o ÍestâbelecimeÍlto dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos. \- -
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v - Relatório emitido pela controladoíia Geral, com maniÍestação sobre a âdêquada apuração

dos Íatos, indicando, inclu5ive, as noÍmas, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

infrinBidos;

vl - cópias âutenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam aiuilamento acêrca da responsabilidade ou não por pÍeiuízo

ao erário;

12.5. PaÍa os efeitos desta cláusula, considera"se débito o vâlor rêpassado à osc ê não aplicado ou

aplicadoem desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valoÍes e parcelas,

inclusive 05 representativos de bens que deveriam ter sido íestituidos, transferidos elou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, Ôbservando-se

ainda que:

| - O debito será atualizado monêtâriamente a panir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislaçãô vigente aplicável;

ll - sobÍe o valor do debito incidirão os juÍos e demãis encargos financeiros conveniados ou

legâis, se fôr o caso.

12.6. FÍustrada ou embaraçada â tomada de contas, em especial se houvêr evidências de

irregulaÍidãdes de que resultem ou possam resulter em prejuÍzo ao eÍáÍiô, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ão Ministério Público,

além de suspender todos os beneÍicios e fâvores fiscais porventura concêdidos à OSC. Além disso, o

CONCÊD€NTE não poderá realizar nenhuma contratação envôlvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistêmas dê cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regulaízação da sua situação.

1.2.7. Regularirada a situação, o CONCEDENTÉ podeÍá contratar novamentê com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastÍais de inadimplentes e stmilaÍes. se foÍ o caso;

ll- A comunicàção dessa circunstância ao Tribunal de Contas ê/ou ao Ministério Público, visando

30 arquivamento do processo correspondente;
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CúU5UTA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊ CIA

Este instÍumento tem vigência a partir da data dâ assinatura até 30 de Junho de 2026' podendo ser

pÍorrogada, de acoÍdo com o interesse das partes.

Pârágrafo único, o MUNICÍP|O prorro8ará de oÍÍcio a vigênciâ deste termo se houvêr ãtÍaso na

liberação dos recuÍsos, limitada tal proÍrogação ao exato período do atraso verificado'

cúUSUiA DÉCIMA QUARTÂ - DAS VEDAçÔES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos r€cuÍsos recebidos a outrâs efltidãdes, congêneres ou não;

b) Íealizar despesas e pagamÊntos foÍã dã vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) exêcutâr pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviço§;

e) transferir recursos da contê corrente específica paía outÍas contas bancárias;

f) retirâr recursos da conta êspecífica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de âplicâr os recuísos;

h) pagaÍ, a qualquer título, seruidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específicã e na leidê direttizes orçamentárias,

j) pagar despesas cujo Íato gêradoÍ tenha ocoÍrido antes da vigênci3 do instÍumento da pârceria;

j) pãgar despêsâs a titulo de taxa de administração;

k) pâgar multas, turos ou correção monetáriâ, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, sâlvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

íecuÍsos financeiros.

CúU5UTA DÉCIMA qUINTA- DA nEscIsÃo Ê DA DÊNÚNclA

O presente termo podeÍá sêr denunciado ou rescindido pelos participes a qualqueÍ momento, ficândo

as partes responsáveis pelas ôbÍigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitr.ri motivo para rescisão do prêsente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, partlcularmente quando constatada pelo MUNICíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plãno de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apÍesentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, Íescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das Íeceitas obtidas das aplicãções financeirâs realizadâs,

serão devolvidos à administÍação pública no prazo improrrogável de 30 (tíinta) dias, sob pena de

\.^-*
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mada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusurA DÉcrMA sExtA - DAs 5ANçÕES

pela execução da paÍceria em desacordo €om o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.01912014

e da legislação especificã, a administração pública poderá, garântida a pÍévia defesa, aplicar à osc as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - Suspensão temporária dâ pârticipação em châmamento público e impedimênto de celebÍ3Í

parceria ou côntrato com órgãos e entidades da esfera de goveÍno da admiôistração pública

sancionadora, por prãzo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de Ehamamento público Ôu celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perduraíem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitsÉo perante â própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será côncedida sempre que a OSC ressarcir a admina5tração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúU5UI.A DÉCIMA SÉTIMA - DAs ALTERAçÔES

Este termo ou o Plano de Írabalho podeÍão ser alteÍâdos, de comum acordo entre as partês, mediantê

proposta devidamente formalizadâ e justificada, a ser feata no prazo mífiimo de 45 {quarenta e cinco)

diâs, que seÍá analisadâ pela administração pública e, se aprovada, §erá objeto de termo de

aditâmento.

Parágrãro único. Admitir-se-á alte.ação do Plano d€ Trabalho com prévia apreoação do MUNICiPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUTA DÉCIMA oITÂVA - Do DIRE'To oE PRoPRIIDAoE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens Íemanescentes, tendo em vi5ta que os bens adquiridos, produzidos ou

tÍansfoímados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICiPIO e

observada a legislâção pertinente, o patÍimônio da OSC, mediante teímo de cessão, serão objetos de

doação ao final da vigência por meio de expedição de Termo de Doação. Nesse caso, a OSC adquirirá

o direito de pÍopriedãde de tâis bens. Nâo havendo a integração, os bens deveíão ser tÍansferidos ao

MUNIcÍPlo no pÍazo de 90 (noventa) diâs, e êste dârá,3 seu cÍitério, a destinâção mais adequada,

tendo em vista o interesse público
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OC)S PR()FEÍAS

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessáÍios pera

asseguíar que a entidade p.omova a continuidade do projeto / atividadê.

§ 2e Autorizada a intêgração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestaçãô de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteiam mais vigentê, desde já ficâ autorizada a fiscalização dos bens cedidos em

doação ao Íinal da vigência poÍ meio de expedição de Termo de Ooação.

CúUSUtA DÉCIMA NONA - DÀ PUBIICAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico dÕ município, de acordo com o dispôsto

no âÍt. 38 da Lei ne. É.A19/20L4.

Parágrafo único. O MUNICIPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019,/2014 e alteração.

cúusurÁ vtcÉsrMA- Do foRo

As partes elegem o Foro da Coma.ca de Congonhas, Estado de Mina5 Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretaçôes deste instrumenlo que não possam ser resolvidas administretivamente, nos têrmos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrcÉstMA pRtMtlRA - DAs Dtspos!çõEs FtNAts

E, por estaÍem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partês fiÍmam o

presente instrumento em 2 (duas)vias de igual teor e forma.

Congonhas, 23 de junho de 2025

,,/
I ., .t.- 2/n>-,v.-t' 4"Á.1

/1 ,,'' '
Amilton Hêrmógenes Machado

Presidente da Associaçâo dos Moradores dos Bairros Bom Jesus, Lamartine, Vila Gliceria

{.i_

M ta ma de Brito SabaÍá
Sec.etária Muni e Desenvolvimento e Assistência Social

Pt ito Municipal de Congonhas
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I - DADOS DO rlltrNlc Pto

MIJNICIPIO l)l.l (\)N(;oNl l^s (l\l'.1: lír.7-<2.-146r001)l-()2

I-lNl)l,Rl Ç(): l'r.rça l'tusidenle Kuhilschck - 1.1i ( enl«)

MlrNlCil,lo: ( on8onhas

NôMIi Dí) ItIiSPONS^VUL: 
^,rdcrsoa 

(:ostü ('irbi(lô ( l: M-4.370.12Ii ( I't 8l.l r,l7..llô- t5

( Alt(;(l: l'Ícli'it()

u - o,rocis ua oncÀNrz^ÇÀo DA socrÍltlADD ( lvlÍ, - osc

^MBl-.{ 
- 

^ss(,ciaçâo 
dos Morit(lorci dos llaiÍos llt}m Jesur. I-ir'lxninc c Vila (ilicérlô ( NI'J: 07.781. l9li{)001- I 5

tiNl)liRl:Ç0: Alcnida CoecÍnador llias fo[cs. 297 l]om lcsr§ - Congonhrs/lviU Cl,l'36.114-012

\41 lNl('ll'lO: Lixrronhir\ I I.:
\4(;

(:1.:P: l6.ll.l-t)31 I l:1 lil ONI': (ll)98275-6.115

CONIA(()ltRll\ll.ilSPli( Íl:l(.1: 5775ó.18n80 ll^N( o:
Ir,1 - ( 

^lX.\N0ML t)O tI.St'( )\\^Vl.t

E\l)l:-RIi(O: Ruu Âlagoiir. l4 l,xnrirain! (\»"roDhas M(i Clal': 164 11-0,1í)

CAItG0;
l,RrsI»tYIt:

I lt l] o\l
9lr27i-6t l5

J - H|SToRTCO DA ORGAN|ZAÇÃO DA SO(.lr,])ADE a_ r\.ia -bSC

cni Jcl-c$do mcio mhicrrteerlaselusir-ssoriais.hu$andonl!,lhorqoalidadcdc'"idapnratodos.

{ - Tl-l't:t,o Do PRoJE'IO
PR()l lit A ost.]^s \.tvt.R & ('oNVi\,u{ PtiRiot)o DIi ltxl,( lt( À( ):

lNi( lo:â príir düssiriiúura
'lllRIúlNO: ll mcsc:

5-OB.'EIO
O prcsenlc tci,mo lern por objck) rcpas** de Ícsursos Dara üecuçiio Jo projc() "llR()I.h-l 

^ 
()Slll^S VÍVliR I ( ONVIVIIR'. no ino d.

todo o pnrjc«r- nrN lanbcnl2015,'2{)16, scldo quc ncsta Farccria nrtrê-sc x qlisiçà! c nratcri!, perrsncnto qLte seú ut;lizâdo duü l(
íccürsos rclercnlci I ntatcrial dc co \umo a pt€anlcnlo.lc colahoÍ drrrcs,

6 - LOCAL (UND[Rti(O) Dt] Elljct:(=ro DO pR([u1(r,\l tvtD,\DE u, tt§ t.R^ Es t RtIItJR,{ Dtsp()NtvEL

lnóvcl alugodo fela AMÍ]1.^. siruôdo à 

^vcnidô 
(;ovcfllâdoÍ Itias IilÍcs. n,,297 - b$irro Bo[] J.s!s. (bngonh:N - M(i

luz. á-*ua c iotcmr'|. I rala-sc rie Ltma t'asl tcsidúcial cofir lararda arl)plll. sah dc rcrapçào. sirla ilc rúüniào. rala d(. vidco
dc alívidndcs (oÍiainns). uDra cozinltc- ár€ dc l{rviço c garagcnt.

L lll)lóJ I4-0i2 (on)

I hanhcir(,s.2 \rtln\

? - JTJSTtFTCÀ't rYA PÁRÀ À a:i[a(TO DO PRO.ll]',IO

PLANO DE TRÂBALHO
TERIVIO DE PARCERIA

1,,,,, 
r,, 

l.,r,, 
rn *,u-,nu

l,A(;t.\r l^:
lr,xr

,\rnilLü I Icrnr(i!cn§ lv1íchirdo lN" rDr.:N't [)^Dt : MC- l(]t,t 
'lr.::o,r:+ l.+r.o ts.orr,-, t

ll -\t.^lt tx)t \t,()\\.\\'t l lt r \rr\(
l..rprlitrunr;ltln51,r !nrâil.(,xn



Os hairoli de lbrtngôncia (la AMBL^ ürrcc€ d0 cspaços públicos qus alsndam às neccJsidadcr dc la?cr c con!ivéncia dâ comunidadc vi$ndo
tbÍtaleccr as aelaç{les !àmiliarcs c colnunitárins. promoycndo a i[legraçáo c a trcca de srperiências a[lre os paíicipôntcs, ]alorii.ando o \enlido

dc vido coletiva. pronxrvcndo e asscgur,$do os dircitoi dos cidádàos.

|-rlrc os grandcs dcslllos e|llrenlados pala con)unidâde dc abrantLê,lcia da 
^MIll,^. 

cncont.a-se a dificül

,cssors € lin'tdlccc o !ínc8lo (lc pcrten{a do§ lnorddr)Í$i c(nn x c(rfirnidudc

dadc dc leÍ oor espnço *-ial c

ffi
iGl'óRM.A DE Exf,'cLÇÃo / ME'roDot,octÀ DE 'rRÂBALHo (loma dc execuç&) drs âti!idades ou do proieto). Í)escrerer

tlcl$lhadarnentc como .rs â!iridadcs selào des€nvolvide\ c(nn o público-itlvo

a cslmtura iá Jisporli\cl continúarâ as ati!idadas sociais Ícâlizadas pela l)iícloria ds cntidada com

r 
^ssocirqào 

l: il cnlidatjc contaíâ lâmbém coúl o aslaço para l'a1cr suas rsullíões e assemhlcia

ilativa 0at !çôss súci(rpxrllticiu rlo,Iia a rlia. O csp4§o ssrá ahcno dumDle cinco Llias por seutanau

rs dr alitidarlus §císrr dc,ini(krs (oürunilârianlanlc. SeÍal nccas,\ária a aonlriltaçiio de pcssoas p

máÍtcr o cspaço cír I!rci(rnanlcnro. I:vontualnrcnte. o l)roielo denrándtuá }l conlralüçâo dc ptulissiollrtis dc árear espe(ilrci§ poíu o

(l.s(nr ôl\ rm(Íto Ju sud\ ali! 
'Ljrd§:.

Meiodologilt: Quando se l)cflsa cnr construir algo que cflvolva ur11 grulo de inrliviriuos dc uma somunidadc. § Jrrcciso tcr cm mcnl('que ô

urn ninlinrcnl., d( pcrr,ircillrürro dc Énrpi) ü quc r, A! upo lirNr(tna com ohi(lr\ o:\ crnnuns.

adulto. do idoso c da I n ilia e d. Ibrma dirclâ ou ind irctí dir comunidade

No inró,,cl l(rcado pclrr 
^MIll.^ 

.om lod

riolirdorci dos huir«rs tlc ahrungôncia tlt

assirl ranter a c(|lnunidadc ati\u c pilr1ic

acordo com o quadro dc honirios c e*al

,'J
.r.l
,"rl

I t-ATMDADES A SERUM DESENV()l.VIDÀS E RESl.l. [^D()S A Sf,Rf u ALCÁNÇADOS

R[Sl,l- I {t)os ÊsPt.lt.\ D( )s
À1 t\ rDA DE(S)

(RESt l\to) oBJ[:.I.lVo

Pronror,cr um cspaço rlc con!ivênaia connnlitiiria ("Vida
Eflcrntndâ'-) parn os moÍador§s dos bôiÍos []om Jesu\.

l,amânins c Vilâ (;licériil com o inluito d. Íetli/ir pnli:rlfttt
moti\acbnais. liv.cr. cnircrcninrcnto. lcsus polll,aÍc\. Itslas
comcmorâtilas. roda dc converss. joSos intcÍalivôs. jogo5 dc
Írrcmória com pcssous id(Jsirs rssidcntcs nâ r§gitio dc atuação
úa ÂMlll.^.
Criâr 0nr a rbionte dc ibÍnâçào irteeftl d:r lrss(iâ humanr
com Ícc[rsos au(liovisuitis. naleslrils e rursos. para o
dcsenvolvimenlo da cidadanià c dc lidcranças aom risâo d(
lir{uro.

"Vidu lirlcônlada"i Roda

dc conrcrsit. palcslí[s.

acrüs populârcs c co-

tictcnillrc l§- hrincadliras.

.ioeos c dinâmicas.
('ÍiaÇào dc urr esFoço pura

a lorrnilçào drj cidadríiu.

Í:spcm-se quc os plnicipâDtcs dcsliutem,

inleÍütivarnanl§. de.iogos. hrincadr-ira-s c dinâmi«r.s

lúdicÀ úm urn ambie0tc dc nlcgria- sr islàÉo e

q!âlidàde di'vida.

Progrrcionar atividadcs dc a,tpxsitaçào p8ra scr\iÇos
domcsticus c dc costura.

S(Y!iÇos dorncsticos e I-lslera-sc qu€ os pafliciptnÍcs d+scnvoharn c
üpsrfciçoe íl0s hàhilidadcs doírústicas d( coíurd

t2 à\ Â1,t1( ,\() Dr Rt;§l I-1.t'D()S

o&tfTrlo§ / ME] 
^s(quânlitati\ Ls c írsnsuÍalcrs â screü atingidns)

tNt)l('ÂooRt:\ Qt .\t H \ II\ os I
Qt,\\ II r \ Il\ O§ í)l,t Rlist I t,\rlos \lIl()s t)ti \ t,lUl t( À( ,io

[stimulaí úôior pàrticiprção dos moíadores nàt âçôes sociais da Númeíô de pêssoas ênvolvidas fista dc presençà, reaistro
fotó8rafico

Capacitàr pessoae para os le.viços de costurõ criativ.
Quaotidade e quôlidad€ dos produtos Berâdo5 nã, Análise dor produlot

coníeccionâdos (qualidade e

quantidade)

Datã Emissão:19/06/2025
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ReSistro fotogíáfico, Lrstà de

presença
Número de pêssoas envolvidâa

Promover â socializâção o a intêgraçâo do, moràdoíes

( ()1, \ \i I Rtl \ D()s Rt ( I lts()sll l.\r
§mllE

o Dos RtcuRso§If,. CONOCR.\MÂ DE EXI.:CI]Ç O - Pi,ANO DE ÀPLICAÇ

RESI.]}TO CERÀL. PLANO DE, APl,ICA () Í)(.)s RÊct.RSOS

[ §tD

ll: \l \',Ll,oii
(RS)

t\l( t \l

:0:Í, 11.50().00t0l5l1 \1,\'IIiRI^lS l)1, ('( lNsl rMo
I

l? 9lx).(Í)ó 2026l{}:5l l5 IlÂ l LRlÁls:lll,NS l'lllt\'l^\llNl l'S

l0:Í) l8.600.Íl{)( )t6 sl:RVtÇ( )s fl R( l.Ii{)s

Í'OT,\l- DO PROJI.To t00.000.00

EEEE

PLÀNo DÍ: -.\Pl,l( 
^Çt\o 

DOS RE( t',RSOS

l,í - l\IA]'!lRt tlS D[] ( (]\St §t()

It t.tl t)r.s( Rl( \(, l,l- I \l l! \Í) \ I I I rr
t \ll)\t)t:trt

!ut,t)ll| \ 1] II'I: \.\l-(),l I 1\ll ttll() \,\l-(lR loIÀ1.
tl(;í:\( l^ D() r r.Ri()

Muleraldc lírtrp(7â r higic8t I _5(r0.0(l 1.5{xi.00

Malcrinld( c\Fcdicnl( soh d.NiLrlJx 1.00().(r0 I 000.00

\'latcri.ris p.rra olicirtcs curro. Sob ,lcmarda 1.500.0{) I io0.0l)

I ,\limcnlrçio \oh dcoliudi) 2 00t1.{x) 2l)0tl 00

(,il: d. colrnhx §oh dünirndâ 50r1.0r1 5ü0.01)

§latcriair dc* rtávcis frâr'í f \'af t(,s Soh rltrr:rrnJu lt.a l.{)(l0.tx) l.(Íx1.00

t oT,rL tlt I uRIAts DE coNst Nro 8.500,00

rs - nlAt ERIÂls/BtsNs P!:Riv!ANEYt t:.s

r.v 0!r§( Rt( .\() t)!: t \t, U)\ I I t,:\t
li\||),\tll trl

rt l:Dt Ír/\
()tÍ)[ i \t_()R I \u \8to vu ()R t()l{t.

1't(;al( !1 tx, r tiRu(,

l
Máquirlâ ilc (ilsl!ràr I nid 1.000.ír{} 6.(XÍ).0r)

Mern Inrn rliiqlljnx dc.()slnrLl lrriJ l 25ü.1){, 500.01)

( nr ÍiIh() tl( l'ipo.n I ni(l l..l()r.).t)il :_lt)í,.iir)

.1 l\1áqrira ilc altodâo iloce t'ri.l Ilrx).(íi 1.100.00

t'is,.ina dc br,jirrhr errnr bolirrhar t ricl 170().(Í) l.7rx).()0

l\rlJ l\rlr rri(i t.100.{)0 i )ll ( x)

t 2.900.00

r6 - sf,Rv,( os D!. ]'r.tRCElRos (pl:ssoA r. ístcA or JURÍDrcA)

lt!\l tltr§( Iit( r() t)t I \t,I \D-\ | I l,lt I \tDÀDll t»
ill]Dtlrl \ tci:\( r.\ D() I r.rR\t()

I
\.niço\ riú ( (rin d(.ntl(axr \í l l.(i{xt.{x) .:J.{)1X}.0{)

Scr'\ iç1)s xdnlúislr'âli!{)\ ( opcrasionai\ §4. l: ilotl,l)ll 9 600.(n)

Scrraços (lc la\inrt ctn g.ral l\1ô: tl j0rr.0(l l.ínÍ).(i1l

.1
()llcincir,.'

)irh dcrDar)úa 5.í)(X),r){r

#*t
!',1": V

11,
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l>aloilfimlrs
Sllh dcrrilndir -l rl{x).i)0

Soh dcnrânda 2.rD{).{)()lt
(irn.ratâçâo dc lnslfl,t()r'§ parí a: r,ljciríi

7(Xl.()il 8..r00.00(:{)nlador l:

l1
Scr! iços (jrrllcos/IíârkcliÍUL,l )i!ulgâçio Soh dc randa 600.0()

25{).(Xj i.(l()0.1x)l.uz. águr. t.lclirrc- irl!'rncl \1is

l0 ^prcsslrtxç(_)cs 
nrusic i\ c irfl istir:§

Sob dcminJ',r 5 r)(x).(x)

1.1..100.(x)lt
^luSucl 

dô ( â\.r ll l.l(x).00

TO'r.\l- SERVI(jOS D!- 1UR( EtROS 78.6m.00

l7 - D()'1.{ÇÃo oRÇAi\tIN r ÁRrA - ilr \r('iPÍo IT. VÀLOR PARCI]R'A API,ICADO PE1,O }IIJNICiPIO (It§)

,i!., n,üldDc w,/.

Alivrilãdr 0 (l?2 Afx)io. i,ntiilâdss - SHI)/\S l;ni.nda lünosiliva I I 50.,1

-(l( tnhuiçô(,:' (l-rchr llTl ('n\ter(rJ,4 { 5l).4I - ('onlíiburÇõe: { f i.hâ I569
lfivcstilnürkrr . l:orrel 1500.

,00 0l(,00
I

I9. (]RONOCRAMA DE DESI,IIIBOLSO MI,NI('IPIO

\ItR )t^t Jl, \lrlt\ MAR

100.000.00

Dt-.t..\c0 s[.'t ot t' tio\'

20 - DICI,ARAÇÀO t A ORG^NI7-.{( 
^{.) 

l)A 5(XlEDADI. CrYtL - OSC

$.ü's d! dol{Ào .1rN,gnâdn oo orç,úr(.li} do nrrm icúi('. [c ,] ún dstc I'ltlllo dr I rxhülh.

,i,,,1. , /,/.. , ,, ,, , f',t..r,
I)rc.r,lclltr Ju OS( \r iltr,n llrrnnirú!{ VJihJJ,'

Íl§\rtla quâlqüsÍ débito erÍ mora ou sjluaÇio de( \It )h J(1. |.n

2r - ÀpRov^ÇÂo DÂ ( oN'rRoL,\Rl^ (;r:n.rr, nõ rtt.ttciero o«x)\(;()NIt \S

I.lr:t r:nttxr r \t l\t)t:t,1,l{tD() I )

O lerm(t ínronira eudn(lâ lc!:rl

llosaing.la [ltrÍcrra d, (bsln Brn8a
ScsrelÍÍii VúIi(rr l do lnujsridad. e (inrrrol. lnrcÍno

n){ )

b)( i
.r i I
arr)
et l l

ll'rcYisio lsgâl

) t'Íc!isà oíçamcnlnria
) Rcc rso:i lirurr.rro5
) Compânbrlidudr com tl I l)(,
) tompatihihdadc oom ., l,l'^

- ÀPROVAÇÃ o t,t:l,o Mt,NtciPto

) lNll)l] I t x)(

J{.5ur(oslir(rbido

Il Rllx) {

J)rcf'iilo de (inr!onhl,i

rYl

Data Emissão:19/06/2025
P ágina:A/4
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Congoíhas, 27 de lunho dê 2025 - Diário oÍiçiàl llêtrônico, criâdo la Leimun iciDàl N' 2.900,/2009 - aNo '15 I N" 3981 - Edição €xtra - 1

ESTAOO DT MINAS GCRAIS
MuNtcíPto DE coN6oNllÂ§

ÍERMo oE Fot{ENTo t{'. 19/2025 paRcERtrA euE EI{TRE sl CELEBRAU o MUNrclplo DÊ coNcoNHAs E A AssoclAçÃo Dos MoRAooREs Dos
BAtRRos Botit JESus, LAÍíART|NE E vtLA GLlcÉRh.aMaLÂ.

PaÍticipe§r O MUNICIPIO OE CONGONHAS, inscÍilo no CNPJ sob o ír". 16.752.446/0001-ô2, côm sedê na píâça Prêsidente Klrbilschek, 135. Cêntro,
Cangonhas/Mc. iepÍosenlado por seu Pref€ilo. And€,son Costa Cabido. inscrito no RG n'. 4.370.328 e no CPF n". 413.617.426.15, e pêlã Sêcreláíia Mlnicipal dê
Des€nvotujmsnlo. Assis!énciâ Social e Cidaúania. Maria de Fátima Lima d€ Brilo Sabará, porlâdora do RG n'. M"7933-048 ê do CPF n'.004.91S.5&22 e a
Â§socÁçÂo Dos MoRADoRES DOs SA|RROS BOM ,G§US, LAMÂRT|Í{E € V[.A GUCÉR|A - AMB|,Â nscÍila ío CNPJ n". 07.781.191/0001-15,
rêpre§sntada por sâu Píesidenre, Amilton HsÍmó96íês Mâchâdo. portâdor do RG n". M 4.536.834 e do CPF n'. 548.915.076"91 . Objeto: Repasse d€ ÍâcuÍsos para
exêcuçâo do proielo "PROFETA OSÊ|AS - vlvER E CONVIVER, sendo quê n€stá paíc€íia prevê6s a aquisiçào de mâl€rial peÍmanenl€ quê será irlilizâclo
dursntê lodo o píoiolô. mas também íecuísos rererenles a matorial de consunro e pagâmenlo de colaboÍadores, cofl e,(ecuÉo em 202512026. VaJ,or,

RS100.0O0,0O (cêm mil ísars), DotaÇào OrÇam€ntáíiâ: Órgáo: 32. Unidâde: 01. Funçào: 08. Subíunçâo 122. PÍogíôÂat &21. Alividâde: 0.022 - Apoo a Entidâdês

- SEDÂS - Emenda lmposiriva 3.3.50.41 - ContdbliÇôes (Fichâ 1471 - Cuslelo) 4.4.50.41 - Conkibuiçóôs (Flch. 15ô9 -lnvestilnento) - Foírlei 150O. Vrgênciâ: 23
de tunho de 2025 6lé 30 de junho de 2026. Congonhâs, 27 de lunho de 2025. And€rsort Cosra Cabido, PleÍeilo dê Corgonhasr Mana de Éátimâ Limâ de Bdlo
Sãbará. S€crelária Msnicipâl de Desenyolvimenlo. Assrslênôiâ Socrale C,dadâniai Amillon Hermógenês Machado. Presidenle da AssociaÉo Dos MoÍadoÍâs Dos
Bâií.os Bom Jesus. LamaÍlrne E Vila Glrcêna - AMBLA.

DT MINAs GERAIS
O OE CON60NHAS

CódiBo de Validação: 't094026

TERl,lo oE FoMEllÍo '. 1312025 PARcERLa oUE ENÍRE sl GELEBRAM o UNrc[nO DÊ Co coxHÀs E a assocrÂçÁo DE CORRREOORES DE
CONGOI{HAS

Príiop€s: O túUNlCiPlO OE CONGONHAS, inscrro no CNPJ sob o n'. 16.752.44&0001-02. coÍn sede na praça Presrdenie Kubibchek, 135. CentÍo,
CoogonnaíMc. repíêsêntâdo por sêu Prêíeilo. Andelsoü Cosla Cabido. inssho ôo RG n! 4.370.328 ê oô CPF n..813.617.426-15, e peto secretário Municrpat
Adiunlo de Espoíte e Lazer. José Rolrerto PeÍeiÍa, porrador do RG nr- 6.050.405 e cpF n.. 890.409.706-10. e â AssoctaçÀo DC cOnREDOREs DÉ
CONGONHAS, inscritâ sotr o CNPJ nr. 33.224416/0001-42 com sed6 á Aven,dá prcsidontê Getútiô Vârgâs, n 177, Ap 202. CentÍo. ÇLp n,. 36t14-150.
congonhas Minas G6íaís, Íep.€senhda po. seu prêsidênte. Davict Junio souzâ cârmo, poíadoí do RG n'. MG-.14.546{66 e cpF no.066.874.926-16. otietol
Repass€ dê recursos parâ exe.ução do Proiâto 'Associaçào dos CorÍedores em fevor clã prálica ê da ouâlidaíe de vida". sêndo que nesla pârceíiâ prevé a
aquBiçáo de í)ralê4aís p€íínanentes que serâo ulilizâdos dirÊnle t§do o proiêtô, e também Íêcursos de matêíial de con6umo e pagamenlo de colãboradores pêÍa
execuÉo dê êvêntos êspecllico§, a s€rem dâÍinrdos pêlâ entidadê. Vator: RS8O.o00,O0 (oitenta mil.êai§). DolâÇáo Orçamontánâ órgáo: 19. UnidadÊ: 01. Êunçáo:
27. §Jbíunção: 813 ProgÉms:0043. Alividâde:0.c96 - Apôro e Enlidadês - Espone - Emendâ lmpositrva 3.3.aú.41 - ConúrbúÉes - {fcha 1520 - cust;o)i
4.{ 50.4 1 - Coílribuiçôes - (Ficlla 1553 - lnvestiínenlo), Fonle: 1 50o. vioência: 06 de lunho de 2025 êtá 31 de março de 2026, Congonhas 27 dê iunho dê 2025.
Ande.§oí] Cosla cabido. PrÊÍeilo de congonhas, Jôsé Robêrto Pereira. Secrelàflo Municipât Adiunto de Esporle e L;zeri Davd Junr;Souzâ cârmo, prêsidênle dâ
Àssociação De CorredoÍes Dê Congonnas.

EXPEDÍENTE

oR(;AO Otrr( tÀt. t)A pRLt't:tTUR,\ i\tt l\irclpAl_ t)L (.oN(i(lNrÍ^s

óRcÃo cpsron:
Secretaria Municipal de AdministÍação

óncÃos punr-tcADoRESr

Secretaria Municipâl Segurànça pública e Tránsito
SecÍetaria Municipãl de Planejâmento
Secretaria À,runicipal de Cultura, Esporte, LazeÍ, Êventos e Turismo
Secretal.ià Municipal dê Educação
SecretaÍiâ Municipal de Finançàs
Secretaria Municipàl de Governô
<ô.rêt:r;: f,rr'^i.iôãl Àá Àrêi^ 

^mhiôhrô 
o nâ<â6\,^tvió6ôr^ O,r,it

Código dê validação: 1093926


